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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI ND 817 , de 19 de julho de 1 956. 

Cria um cargo isolado de provimen 
to efetivo de ASSISTENTE DE ADMINts 
TRAÇA0 roBLICA E FINANÇAS ,padrão R.-

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica criado na tabela de cargos isolados de 
provimento efetivo, 1 ~um) cargo de,ASSISTEI~TE DE ADMINISTRAÇllO PQ 
BLICA E FINANÇAS~.padrao R, que sera lotado na Secretaria do Inte 
rior, Justiça e ~nanças. 

, Artigo zg- A,despesa decorrente com a e?ecução desta lei 
correra pela verba propria do Orçamento do exerclcio de 1 956. 

Artigo 3D - Revogam-se as disposições em contrário. 
, , 

Palfcio Alencastro, e~ Cuiaba, 
da Independencia e 68a da Republica • 
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19 de julho de 1 956, l35a. 
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